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INDICAÇÃO No  tU/2017. 

Indico á Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Kstado do 

Acre, com fulcro no artigo 169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja 

encaminhado ao Governo do Estado do Acre, para que providencie, juntamente com a Secretaria 

de Estado e Ciência e Tecnologia - SECT, que providencia a manutenção e vistoria para o 

retomo da ;nternet da floresta digital na cidade dojordão. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo". 
05 de setembro de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo melhorar a qualidade de vida 
daqueles que moram no município, sabemos da importância da internet em nosso dia a dia, no 
município do Jordão a eliminação está trazendo grandes transtornos aos moradores, a cidade está 
há aproximadamente 01 (um) mês sem a internet da floresta dital. 

Infelizmente o município do Jordão, durante esse período sem a 

internet da floresta digital está sofrendo com a falta de comunicação, trx'endo assim alguns 

transtornos a comunidade e aos órgãos da cidade supracitada. 
Ao final, indico ao Governo do Estado do Acre, Governador Jiao 

Viana, que providencie cm parceria com Secretaria de Estado e Ciência e Tecnologia - SECT 
a imediata manutençào e vistoria, em todo o município de Jordão a fim de sessar o transtorno. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
05 de setembro de 2017. 
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